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I - RELATÓRIO
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II - VOTO DO RELATOR

<e8ais, regin^a^ «- os aspectos constitucionais,
cm questão A° ""*"*"^^ •*> encontrei 6b.ee constitucional ou legal àproposição

Diante do exposto, sou pelo PARECER FAVORÁVEL àpresente matéria.
III-VOTOS DA COMISSÃO
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